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DECISÃO Nº 15/2019-Consun 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de 19 de abril de 2018, 

publicado no Diário Oficial da União, em 20 de abril de 2018, Seção 2, pág. 1; das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Ufopa; em conformidade 

com o auto do Processo nº 23204.003222/2017-40, proveniente da interessada Maria de 

Fátima Sousa Lima, e em cumprimento à decisão do egrégio Conselho Universitário 

(Consun) tomada na 1ª reunião extraordinária, realizada em 09 de maio de 2019, decide: 

 

Conceder efeito suspensivo ao recurso interposto pela interessada; 

Encaminhar os autos à Câmara de Legislação e Normas para analisar quais 

diligências serão tomadas, para que se respondam os questionamentos dos Conselheiros. 

 

 

Em, 13 de maio de 2019. 

 

 

 

HUGO ALEX CARNEIRO DINIZ 

Presidente do Conselho Universitário 


